
 
 

PORTARIA N.º 1.029, DE 27 DE MARÇO DE 2020. 
 
 

O Prefeito Municipal de Paraisópolis, Estado de Minas Gerais, no uso 

de suas atribuições que lhe confere o art. 65, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 

garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 

doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 

sua promoção, proteção e recuperação, na forma do artigo 196 da Constituição da 

República; 

Considerando, ainda, o pedido verbal apresentado pelos 

comerciantes à Prefeitura Municipal, RESOLVE, 

 
Art. 1º O Mercado Municipal permanecerá fechado no próximo 

domingo, dia 29 de março de 2020.  

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Publique-se.  Registre-se. Cumpra-se. 

 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em Paraisópolis,  

aos 27 de março de 2020. 

 
 
 

SÉRGIO WAGNER BIZARRIA 
Prefeito Municipal 

Certifico que a Portaria nº. 1029, de 

27/03/2020 foi publicada na data de 

27/03/2020, no Mural do Paço 

Municipal Presidente Tancredo Neves. 
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